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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

CoNTRATO No 59/ 2019

coNTRAToDEAQUIsIçÃoDEGÊNERosALIMENTÍcIossEMLICITAçÃo
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAçÃO ESCOLAR/PNAE

o MUNrCÍPrO DE ARErA BRANCA/SE, inscrito no cNPl sob o no

13,100.995/0001-04, localizado à Praça loviniano Freire de Oliveira' s/n"' Centro'

doravant1,; ienominado CONTRATANÍE; neste ato representado por seu Gestor, o Sr'

ALAN ANDRELINo NUNEs sANTos, brasileiro, so|teiro, advogado, portador do RG

no 3.271.72g-8 SSP/SE e do CPF no 036'219 265-oO, residente c domicrliado em

Areia Branca/SE, e por outro lado MARIA HELENA DE JESUS FERNANDES'

rcsi.icnt(, C r,omiciliada no Alto dos ventos, s/rto, Zona Rural, Areia Branca/sE,

r.rrii; ,!t L, ( pí: 'toi) Ír(r (li)íi.Í103.835 65, doravanl'e denominado CONTRATADA'

[ulLa]irrlrir rtitdo!, nd!; L1L§po!;r(;Ôe5 da Lei no ll 947l2OO9, e tendo em vist'l o quc

consta ,ra Chamacia Pública no O7/7O7g, resolvem celebrar o presente contrato

mediarnte as cláusulas quc scquem:

cLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícros perecíveis, e

Ão.tÍiriig.u nruiros, da AcillcuLTURA FÃMILIAR, destinados aos alunos das escolas

municipaís dó Enslno Fundamental, AEE, Pré Escolar, Creche, Ma's Educaçào e EJA'

mat,icutaoa no exercício 2019, verba FNDE/PNAE, descritos nO quadro previsto-na

Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública no OllTOL9' q qual fica

àienoo pà.te integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou

tra nsc nçào.

cLÁUSU LA SEGU N DA:

o CONTRATADo se comprornete a Forneccr os 9êneros alimentícros da Agri(lull'ura

1..]ln1lL.]1.]()(:oN-1.RA.I'ANl-[ConFormedesCritonoProjetodeVcnda,í)arLCiÍ]tc(]ral]te
rÉ,st(. I Í i'.1 i-i r llldllto.

CLÁUSULA TERCEIRA:

o limite individual de venda de gêneros alimenticios do CoNTRATADO será rle até R$

io.ooo,oo (vinte mil reais) por óAP por. uno civil,-reíerente à sua produção' conforme

a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar'

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo íornccimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo' a

có5 rRnrnt>o receberá ã valor total de Rg 19.466,64 (dezenove mil, quatrocentos e

sessenta o seis reais e sessenta e quatro centavos)'
iJ o recerrimento das mercadorias dar-se-á mediante a p resenta,çà o, d: l"lT:^1:
nácebimento e das Notas l-rscais de Venda pela pessoa responsável pela alimcÍltaçao

no local dc enlrega, collsoante anexo deste Contrato'

[j õ'p"+" .," aõritiçao e o preço pago ao fornecedor da agricultura farÍ]iliar e no

iit.rro ao proço já devem esiar incluídas as despesas com írete' rÚcursos l'rurnanos

e materiais, assam como com os encaTgos fiscais, sociais, comerciars, trabalhlstas e

qr,
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previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das

obri gações deçelre!!ç9 .dq P,l-es.e nte contra to
Preço dc Aquisição (R$)Periodicidade

de entregaProd uto Unidade Quantidade V. Unitár r,r V. Total

t9.466,64
Polpa dc frutas Kg 2.433,33 Quinzcnal

Va lor Total Contralado 19.466,64

clÁusula QUTNTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes

s orçamentárias:
P RO] ETO

OU ATIVIDADE
CLASSIFICAÇ AO

ECO N OM ICA
202414 2O3O/2O31/4OO 2034 IOOIJ 11271t72é001/

8,0 0

FONTE DE
R ECU RSOS

clÁusut-l sExrA:

OCONTRATANTE,apósreceberosdocumentosdescritosnaCláusulaQuarta'alinea;u,-" opó. a tramitação do processo para instrução^e liquidação' efetuará o seu

pagaínento no valor correspondente às entregas do mês anterior'

clÁusula sÉTtua:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento

Jo CoNl-RATnDo, está su1eitã a pagamento de multa de 2olo' mais ;ttros de 0' I %r ao

dra, sobrc o valor da parcela vencida'

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do

urugo qs da Resolução cDlFNDE no 2612073 as cópias das Notas Fiscais de,compra,

os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas'

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar-?a=14

Ãf iÁuntuçao Escólar e documentos anexos, estando à disposição para comprovaçao'

cLÁUSULA NONA:

E de cxclusiva respo nsa bilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados

ao CON'I RAÍANTE ou a tercàiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na-execução do

contrato, não exclUindo ou reduzindo esta responsa bilidade à Íiscali./ação.

cLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sol)re os inteíesses

part rcu la rcs Poderá:
li rnoOifi.ur. unilateralmente o contrato para melhor adequação às íinalidades de

inieresse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b1.er.inO'il- unilateralmentso contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão

do CONTRATADO;

3390.30.00
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c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do aiuste;
Sá;-npru quu o tOrutRntnrufE alterar ou rescindir o contrato sem restaT caracterizada
culpa do coNTRATADO, deverá respeitar o equilÍbrio econômico-financeiro,
gaiantinrlo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas

1á rea ltz;r d as.

cr-Áusuue oÉcrua PRTMETRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmenle devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso'

cobrada judicialmente.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectlvo fiscal de contrato, da

Secretaria Í\4unicipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de

Alimentação Escolar - CAE e outrãs entidades designadas pelo contratante ou pela

leg islação.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege se, ainda, pela chamada pública n. 0U2C1:t- !-eLa
Resolução CD/FNDE no ?612013, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no 71 9A7/2009'
em todos os sêus teTmos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entfe

as partes, resguardadas as suas condições essenciais'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas' por

meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante reqistro de

recebimcnto ou por Íax, transrnitido pelas partes.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Fste ConLrato, dcsde que observada à tormalrzação preliminar à slr.r efetivaÇão, por

carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito'

indepe ndentemen te de notificação ou interpelação judicial ou cxtraiudicial' nos

seg u intes casos:
a) por acordo entre as Partes;
bi pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.
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cuÁusula oÉcrua sÉtrtqn:

O preserrte contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos

mediante o cronograma ap.esentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de

2 019.

cr-Áusuua oÉcrua orrAvA:

E competente o Foro do Distrito de Areia Branca/SE para dirimir qualquer

controvérsia que se originar deste contrato'

E, por estarem assim, lustos e contratados, assinam o presente instrumento em três

vias r-te rguat teor e forma, na presença de duas testemunhas'

Areia Branca/SE, 11 de fevereiro de 2019'

A

llm l,'ú,üru t\,,n,.o^f,ü'l
uu'nrcÍpro DE ARErA BRANcA

Co ntrata nte
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS

Gestor do MunicíPio ,
dn^ràé r!t*^l" J':"ofi**al*
MARIA HELENA DE JESUS FERNANDES

Contratada


